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LrcENÇA DE OPBRAÇAO - L.O. N', tt3l22-01

o INSTITUT0 nt nnorrçÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 1012.

expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Euclides Ribeiro e Filhos - EPP (Ponüio Coari).

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊrcIl: lgarapé do Espírito Santo, s/no, Centro, Coari-
AM.

GOVERTO DO ESTADO

gabinetê@ipaam.am.gov.br

Fo e:(92\ 2123-6721 I 2'123-6731
Av. Merio Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manau§/AM

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: lgarapé do Espírito Santo, s/no, Centro, nas
coordenadas geográficas 04'04'42,80'S e 63'08'32,00'W, Coari-AM.

Fr\ALTDADE: Autorizar a comercializaçâo de derivados de petróleo (gasolina, óleo
diesel e óleo lubrificante) em posto flutuante.

Porrncrll Poltrr ooúDEcna.nl»on: Grande

PRAzo DE VALTDADE DESTA LICExçl: 02 Axos

AtenÇão:

Ponrr: Médio

Esta licença é composiâ de 12 restrições e/ou condições consteÍtes no verso, cujo nío
cümprimetrto/raendlmento sujeitsrá s sus inyâüdação e/ou as pcnalidedes previstas em Dormr§.

Esta licençâ nâo comprova ncm substitüi o documelto dê propriedrde, de po§§e ou de domínio do
imóvel.
Estâ licença deve permâtrecer tr. locrlização da atividsde e expostr de formr visível (frente e ver§o).

CNPJ/CPF: 04.279.873/0001 -36

Foxe: (92) 98417-5364

REcrsrRo No IPAAM: 0904.2605

ArrvrDADE: Comercialização de Combustíveis

INScRTÇÃo Esrlouel: 04. 1 54.631-8

Flx:

PRoctsso Ns: 2858 I 2022-80

Juliano Marc alente de Souza
t)i rP idente

m

Rosa Marie iveira Geissler
D torà ecnlcâ

www.ipâam.am.gov.bÍ
twitter.com/lpaamAMl
instagrâm.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM
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l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, dà Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejutho de 20121
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'.285812022-80.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal. Estadual e Municipal.

7. No caso de desativação, o empreendimento deverá apresentar plano de encerramento da
atividade.

8. Nas situaçÕes de sinistro e emergência, adotar procedimentos constanles no Plano de
Emergência lndividual - PEI, apresentado e encaminhar imediatamente relatório
circunstanciado do evento a este IPAAM, comentando inclusive as medidas mitigadoras
adotadas.

9. A empresa deve manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
10. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber. armtvenar e entregar ao colelor

autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo
manteÍ em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo acabado e os certificados
de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de cinco anos, conforme
determina a Resolução CONAMA n" 362105.

I l. Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF.
sob controle e fiscalização do IBAMA.

12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença. os seguintes
documentos atualizados:

a) Comprovante do esgotâmento sanitiírio do empreendimento se houver
manutenção no sistema no período de vigência da licença.

b) Certificado de posto Revendedor.
c) Certificado de Segurança da Navegaç.âo_- Ç§N.
d.1 Certidão negativa de débitosrSEFAZI ', L'
e) Cadastro da atividade (modelo IPAAM)

RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N' I I3/22.0I


